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INFORMAÇÕES ACERCA DO EDITAL, VIA INTERNET 

 

A empresa que optar pela retirada eletrônica do Edital, deverá enviar oficio a Prefeitura Municipal da 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista. Fax (xx18 3361-9109) ou via e-mail 

licitacao@eparaguacu.sp.gov.br. 

 

(MODELO RECIBO) 

PREGÃO Nº 003/2012 

RAZÃO SOCIAL: 

CNJP: 

FONE: FAX: DATA: 

E-MAIL: 

NOME: RUBRICA 

 

Obs.: Este recibo deverá ser preenchido e encaminhado, para eventuais comunicações aos interessados, 

quando necessário, sob pena de não nos responsabilizarmos por eventuais prejuízos decorrentes da 

impossibilidade de comunicação por quaisquer alterações que se fizerem necessárias neste Edital. 
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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 003/2012 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 027/2012 

 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, com sede à 

Avenida Siqueira Campos, n.º 1.430, TO R N A   P Ú B L I C O que se acha aberta no 

Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, licitação na modalidade 

PREGÃO N.º 003/2012 PRESENCIAL , do tipo MENOR PREÇO GLOBAL – (Processo n.º 

027/2012), objetivando a Locação junto a Fornecedor/Desenvolvedor de sistema integrado 

de gerenciamento administrativo, informatizado de contabilidade pública, folha de 

pagamentos,  Arrecadação, Saúde, Assistência Social e Departamento de Saúde,  

incluindo orientações e suporte técnico, para a Prefeitura Municipal, que será regida pela 

Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.º 4.536, de 25 de 

novembro de 2005, Portaria n.º 8.243, 28 de novembro  de 2005, Lei Federal n.º 8.666, de 21 

de junho de 1993, atualizadas pelas Leis nºs 8.883 de 08 de junho de 1994, 9.032 de 28 de 

abril de 1995 e alterações da Lei n.º 9.648 de 27 de maio de 1998. O Edital na íntegra poderá 

ser obtido no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante. 

Os envelopes contendo a PROPOSTA e os DOCUMENTOS de habilitação serão 
recebidos no endereço abaixo mencionado, para credenciamento da sessão pública de 
processamento do Pregão. 

 A sessão de processamento do pregão será realizada na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, situada na Av. Siqueira 
Campos - Centro, iniciando-se a sessão de abertura no dia 16 de fevereiro de 2012, às  
09:30 horas e será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designado 
nos autos do processo em epígrafe. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

I - DO OBJETO 

1 - A presente licitação tem por objeto Locação junto a Fornecedor/Desenvolvedor de sistema 
integrado de gerenciamento administrativo, informatizado de contabilidade pública, folha de 
pagamentos,  Arrecadação, Saúde, Assistência Social e Departamento de Saúde,  incluindo 
orientações e suporte técnico, para a Prefeitura Municipal, conforme relação constantes no 
Anexo I  que integra este Edital.  
 
II - DA PARTICIPAÇÃO 
1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto, que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital. 

 

III - DO CREDENCIAMENTO 

1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos fora dos 
envelopes: 
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a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 

de registro comercial, registrado na Junta Comercial (última alteração), no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura. 

b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com firma 

reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, 

interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 

comprove os poderes do mandante para a outorga. 

1.1. Para obter os benefícios da Lei Complementar nº 123/06, a qualidade de microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá estar expressa nos documentos apresentados em 

cumprimento a Clausula VI – item 1.1 (Habilitação Jurídica) – subitem “a” e “b” e item 1.2 

(Regularidade Fiscal) subitem “a”, deste edital, nos termos do disposto no artigo 72 da referida 

Lei Complementar nº 123/06. 

1.1.1. Para se enquadrar na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o artigo 966 da Lei 

19.406/02, devidamente registrados no Registro de Empresa Mercantis ou no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, deverão cumprir as disposições do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/06, além de, não  incorrer em  nenhuma das exceções contidas nos incisos I a X do § 4º do 

artigo 3º da lei complementar nº 123/06. 

1.1.2. Ficam desde já advertidos os licitantes que a prática de qualquer ato no sentido de 

admitir que sua entidade empresarial é empresa de pequeno porte ou microempresa a fim de 

obter tratamento diferenciado no certame, quando não se enquadra nos termos do artigo 3º da 

lei Complementar nº 123/06, ou quando estiver inserida nas situações elancadas nos incisos I e 

X do §4º do artigo 3º da lei Complementar nº 123/06, constitui fraude à realização de ato do 

procedimento licitatório, sujeito o infrator às penalidades previstas no artigo 93 da lei nº 

8.666/93. 

2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 
de identificação que contenha foto. 

 
3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 
cada um deles poderá representar apenas um credenciado. 
 
4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, impossibilitará a 
participação da licitante neste pregão para formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame. 

 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 

estabelecido no Anexo II ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2. 
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2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 
em 02 envelopes fechados e indevassáveis e assinado sob o fecho, contendo em sua parte 
externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA 

NOME DO PROPONENTE: 
PREGÃO N.º 003/2012 

PROCESSO N.º 027/2012 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

 
ENVELOPE N.º 02 – HABILITAÇÃO 

NOME DO PROPONENTE: 
PREGÃO N.º 003/2012 

PROCESSO N.º 027/2012 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

 
3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, com suas paginas numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, 
borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 
procurador, juntando-se a procuração.  

 
4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do 
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da equipe de apoio. 

 
V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Identificação da Proponente (nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual); 

b) Número do Processo e do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com Anexo I deste Edital; 

d) Preço mensal e total global da proposta, fixos e irreajustáveis para o período de 12 
(doze) meses, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionaria. 
Nos preços propostos deverão estar incluídos, todas as despesas e custos, como por 
exemplo: tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com a prestação dos serviços da presente licitação; 

e)  Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 

f) Os pagamentos será efetuados mensais, no quinto dia útil após o mês vencido, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal de Prestação de Serviços/Fatura; 

g) Prazo de prestação dos serviços: 12 (doze) meses, com início após a assinatura do 
contrato; 

h) O prazo de implantação do sistema, não poderá ser superior a 15 (quinze) dias 
corridos, contados da assinatura do termo de contrato. 

2 – Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 
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VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 
relacionados os quais dizem respeito a: 

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) registro comercial, no caso de empresa individual (última alteração); 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (última alteração), devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 

d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, quando a atividade assim o exigir. 

1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1.1 não precisarão 
constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 

1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 

b) Certidão Negativa de Débito, Municipal da Sede do Licitante; 

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante; 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS); 

e) Certidão de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Certidão de regularidade com a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria da 

Fazenda Nacional. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) perante a Justiça do Trabalho. 

                              1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica licitante. 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerados há mais de três meses da data de apresentação da 
proposta; 
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 1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Declaração de que a proponente é única e exclusiva desenvolvedora e produtora dos 
softwares ofertados e que tem total independência para decidir de imediato quaisquer 
customizações dos mesmos. 

 

b) Comprovação, mediante atestados ou declarações fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, de que a licitante tenha lhes prestado serviços similares, em todas as 
áreas indicadas no "Título 2 - Do Objeto", deste edital e que o sistema de contabilidade pública 
atende as exigências do Sistema Audesp do TCE-SP 

 

   1.5 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

a)   Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa dias) dias imediatamente anteriores à data 

de apresentação das propostas.  

   1.6- OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração (ANEXO III); 

b) Declaração que aceita as condições estabelecidas no Edital do Pregão n.º 003/2012, 
(Anexo IV). 

c)  Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (modelo 02, ANEXO V); 

1.7– DA HABILITAÇÃO DAS MICRO-EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

a) As microempresas e empresas de pequeno porte que fizeram jus aos benefícios da Lei 

Complementar nº 123/06, nos termos do item 1.1 deste edital, e, pretendam exercer os direitos 

decorrentes dos referidos benefícios quanto a habilitação, por ocasião da participação no 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

b) Constatada por meio da analise que uma ou algumas das participantes é empresa de 

pequeno porte ou microempresa e verificação que há restrições no que diz respeito à 

regularidade fiscal exigida no edital, essa, ou, essas empresas, serão admitidas a prosseguir 

no certame em igualdade de condições com as demais licitantes, observado o disposto no item 

VI e subitens deste edital.   

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, 
com duração mínima de 10 (dez) minutos. 

 
2 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo II do Edital 
e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 
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3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

3.1 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes.  

3.2 – No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se as correções no 
caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.   

 
4 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No 
caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes.  

4.1 – Para efeito de seleção será considerado o preço global. 

5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances, individualmente de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior 
preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso 
de empate de preços. 

5.1 - O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa 
da ordem de lances. 
 

6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de R$ 100,00 (cem 
reais), aplicável inclusive em relação ao primeiro. 

7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances.  

7.1 – Encerrada a etapa de lances, serão ordenados as propostas selecionadas e não 
selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as 
selecionadas, o último preço ofertado, elegendo a detentora do menor preço como sendo a 
mais bem classificada. 

7.2 – Com base nessa classificação (item 7.1), será assegurada às microempresas e 
empresas de  pequeno porte, assim qualificadas nos termos deste edital, preferência à 
contratação, nos termos da lei Complementar nº 123/06, observadas as seguintes regras:  

7.2.1 O Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora 
da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% 
(cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada para apresente preço inferior ao da 
melhor classificada, no prazo de 3 (três) minutos, sob pena de preclusão do direito de 
preferência. 

7.2.1.1 – A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas 
empatadas, nas condições do item 7.2.1. 

7.3 – Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem 
de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das 
propostas, se enquadrem nas condições indicadas no item 7.2.1. 
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7.4 – Caso a detentora da melhor oferta, de acordo coma classificação de que trata o 

7.1, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de 
preferência, passando-se , desde logo, à negociação do preço. 

7.5 – Caso a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, selecionada para 
exercer o direito de preferência a que se refere o item 7.2.1, não esteja representada na 
sessão de realização do pregão, o Pregoeiro considerará o fato como desistência do exercício 
do direito de preferência por parte da referida licitante, seguido, desde logo, o procedimento 
contido do item 7.2.1 retro. 

7.6 – Não havendo redução das propostas por parte das microempresas e empresas 
de pequeno porte, será mantida a classificação das propostas, passando-se desde logo à 
negociação do preço, com a licitante melhor classificada originalmente.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

8 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 

9 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito. 

10 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 
os documentos de habilitação de seu autor. 

10.1 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação e na proposta poderão ser saneadas na sessão publica de processamento do 
pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 

 substituição e apresentação de documentos; ou 

 verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  
11 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

12 - Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu 
autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 
os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

13 – Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, assim 
qualificadas nos termos deste edital, não será exigida comprovação de regularidade fiscal, mas 
será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no item IV e subitens deste Edital, 
ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. 

14 – A licitante habilitada nas condições do item 13 retro, deverá comprovar sua 
regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis. 

14.1 A comprovação de que trata o item 14 retro deverá ser efetuada mediante a 
apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de 
negativas, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for 
declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período a critério da Administração. 

            14.2 A não regularização da documentação, no prazo acima, implicará na 
decadência do direito à contratação, e na possibilidade de aplicação das sanções 
estabelecidas na  XII deste edital. 
 

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação 
de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 

2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a 
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decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
 

3 - interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-
lo devidamente informado à autoridade competente.  
 

4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 

5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
6 – A adjudicação será feita por menor preço global, diretamente pelo Pregoeiro. 
 

IX – DAS CONDIÇÕES E  DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1 - Correrá por conta da Contratada as despesas de seguros, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato, em conformidade 

com o estabelecido no  Anexo I deste edital. 

X - DA FORMA DE PAGAMENTO 

1 – O pagamento será efetuado no quinto dia útil após o mês vencido. Somente serão 

pagas notas fiscais/faturas se devidamente carimbadas no verso pela equipe responsável 

designada pela administração, atestando a conformidade da execução do contrato. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá no mesmo prazo definido no subitem acima, após a data 

de sua apresentação válida.  

3 - O pagamento será feito mediante depositado em conta nominal da empresa, 

mediante informação do n.º da agência, banco, e conta corrente.  

XII - DA CONTRATAÇÃO 

1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de 

termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui Anexo VI do presente ato convocatório. 

1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de 

débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, 

estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio 

eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 

os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 

justificada.  

2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 05 dias corridos contados da data da 
convocação, comparecer na Sede da Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista – 
Departamento de Compras e Licitações, situada na Av. Siqueira Campos, 1.430, Centro, para 
assinar o termo de contrato. 
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XIII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física 
ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520, de 17 
de julho de 2.002.  

2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada subsidiariamente às 
disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e Decreto Municipal n.º 4.536 de 25 de novembro de 
2005 e suas atualizações, garantido o exercício de prévio e ampla defesa. 
 

XIV - DA GARANTIA CONTRATUAL 

1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta 
licitação. 
 
XV – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

1 - As despesas proveniente da presente Licitação, serão cobertas pelas seguintes 
Dotações Orçamentárias: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA DESPESA 

 55  33903900 Outros Serviços de Terceiros – P-Jurídica 

205 33903900 Outros Serviços de Terceiros – P-Jurídica 

305 33903900 Outros Serviços de Terceiros – P-Jurídica 

 

XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
2 - O resultado do presente certame será divulgado no DOE. 

 
3 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado. 
 
4 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão 

à disposição para retirada na Prefeitura Municipal – Departamento de Compras e Licitações, 
situada na Av. Siqueira Campos, 1.430, Centro, após a celebração do contrato. 

 
5 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do Pregão, desde que motivada sua solicitação. 

 
5.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 

01 (um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas. 
 
5.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame.  
 

6 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
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7 - Fica reservado a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 
o direito de anular ou revogar o presente Pregão sem que assista aos licitantes direito de 
reembolso ou indenização, se lhe for conveniente. 

 

8 - Integram o presente Edital os Anexos: 

Anexo I – Relação dos serviços 

Anexo II – Declaração de Pleno Atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo III – Declaração de Inexistência de impedimento legal para licitar ou 

contratar com administração; 

Anexo IV – Declaração que Aceita as condições estabelecidas no Edital de 

Pregão; 

Anexo V – Declaração de Regularidade para com o Ministério do Trabalho; 

Anexo VI – Minuta do Contrato. 

09 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o Foro da Comarca da Estância Turística de Paraguaçu 
Paulista, Estado de São Paulo. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 03 de fevereiro de 2012. 

 

 

Waldir Acorse 
Assistente de Gabinete respondendo pelo 

Departamento de Material e Licitações 
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ANEXO I  

 

Especificações técnicas dos serviços licitados 
Parte 1 - Implantação de Programas 
01 - Conversão de Bases de Dados 
Os dados que compõem as bases de informações atualmente existentes deverão ser 
convertidos para a nova estrutura de dados proposta pelo licitante que for vencedor do 
certame. 
O licitante vencedor deverá realizar engenharia reversa para obter os dados a partir das bases 
atuais que são utilizadas. Esses dados serão disponibilizados imediatamente após a assinatura 
de contrato. 
02 - Implantação de Programas 
A implantação dos programas deverá ser no prazo máximo 15 (quinze) dias, já com as bases 
contendo os dados convertidos e os sistemas de processamento adaptados à legislação do 
Município. 
03 - Treinamento de pessoal 
Simultaneamente à implantação dos programas, deverá ser feito o treinamento do pessoal 
demonstrando a funcionalidade do programa, seus recursos e limitações. 
Parte 2 - Requisitos Mínimos 
Os programas deverão apresentar, no mínimo as seguintes condições: 
01 - Ser executados em ambiente multi-usuário, em arquitetura cliente-servidor; 
02 - Possuir interface gráfica, com menus pulldown; 
03 - Ser desenvolvido em linguagem compilada sem runtime; 
04 - Possuir opção que permita o gerenciamento do sistema, no servidor de aplicações 
contendo, no mínimo: a) Registro completo de cada acesso de cada usuário identificando suas 
ações; b) Controle de direitos ou permissões dos usuários ao nível de comandos disponível na 
interface e c) Possibilidade de habilitar e desabilitar qualquer permissão de usuário. 
05 - Possuir ferramenta que permita atualizar automaticamente os programas e tabelas legais, 
no servidor de aplicações, a partir do site do fornecedor; 
06 - Possuir tela de consultas ou pesquisas através de comandos SQL interativos; 
07 - Conter nos relatórios a possibilidade de personalização de layout e impressão de 
logotipos; 
08 - Possibilitar a geração dos relatórios em impressoras laser, matricial e jato de tinta, arquivo 
para transporte ou publicação e em tela; 
09 - Possuir histórico (log) de todas as operações efetuadas por usuário (inclusões, alterações 
e exclusões) permitindo sua consulta e impressão para auditoria; 
10 - Permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com total integridade dos dados. 
11- Os sistemas deverá manter uma integração entre os módulos. 
Parte 3 - Especificação dos Programas 
Os proponentes não precisam possuir programas com os nomes indicados, nem distribuídos 
na forma abaixo especificada, entretanto, os programas ou módulos apresentados pelo 
proponente deverão atender todas as exigências especificadas nos itens que compõem esta 
parte. 
01 - Contabilidade Pública 
Os proponentes não precisam possuir programas com os nomes indicados, nem distribuídos 
na forma abaixo especificada. Entretanto, os programas ou módulos apresentados pelos 
proponentes deverão atender todas as exigências especificadas nos itens que compõem esta 
parte. 
1. O Sistema de Contabilidade Pública, em linguagem para Windows, deve atender as 

normas legais de orçamento, contabilidade e balanços, e se constituir em útil e prático 
instrumento de gestão da administração Pública Municipal, apresentando resumidamente, 
em seus módulos, as seguintes características:  
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auxiliar nos lançamentos e registros da execução, permitindo controle seguro de todos os 
compromissos, sem deixar de atender todas as exigências legais: 

2. Permitir e auxiliar a elaboração e controle do orçamento, da execução contábil e as 
demonstrações contábeis, em estrita obediência às exigências da Lei nº 4.320, de 
17/03/64, e suas alterações posteriores, e da Lei Complementar nº 101, de 04/05/00; 

3. Produzir demonstrativos tanto nos modelos dos Tribunais de Contas Estaduais, como nos 
modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda; 

4. Permitir a elaboração de requisições de compra ou de empenhos, independente do 
processo de licitação; 

5. Iniciar e conduzir o usuário em todo o processamento de compras, com a simples 
formalização de um pedido de compra, passando por todo o processo de licitação, todas as 
fases da despesa, registros de entradas e saídas do almoxarifado, controle de frota, até o 
registro de bens patrimoniais; 

6. Executar, automaticamente, o processo completo de despesa, a partir de um simples 
pedido de compra, produzindo todo o processo de licitação na modalidade Convite, 
apresentando os seguintes documentos: pedido de compra, requisição de compra, entrada 
ou de saída; carta convite; instrumento convocatório de convite; reserva de dotação; 
classificação das propostas com julgamento automático nos tipos menor preço global ou 
unitário; emissão de adjudicação, homologação e ordem de serviço; liberação automática 
da reserva de dotação; emissão automática da requisição de compra ao(s) vencedor (es); 
emissão automática do(s) empenho(s) a favor do(s) vencedor (es); 

7. Permitir todos os controles de movimentação de produtos no almoxarifado, integrado ao 
setor de compras, licitações e ao patrimônio; 

8. Processar o controle da frota de veículos e máquinas, produzindo demonstrativos analíticos 
de gastos com a manutenção e combustíveis; 

9. Permitir administrar a área de patrimônio, acompanhando a movimentação física e 
financeira e fazendo uma atualização automática e global dos bens nas variações 
econômicas e no balanço patrimonial; 

10. Permitir todos os controles de registros de bens patrimoniais, com o cadastramento 
automático a partir da requisição de compra e o lançamento automático no Diário/Razão 
dos balanços patrimonial e econômico; 

11. Registrar o fluxo de lançamentos nos quatro sistemas (orçamentário, financeiro, patrimonial 
e variações), isolados e conjuntos para cada fundo ou entidade da administração direta, 
autárquica e fundacional, obtendo automaticamente o resultado de balanço e seus anexos; 

12. Possuir plano de contas próprio e específico nos casos das exigências do TCE; 
13. Registrar o fluxo de lançamento em seis sistemas (ativo, passivo, despesas, receitas, 

resultado aumentativo e resultado diminutivo); 
14. Processar automaticamente o encerramento de contas do exercício; 
15. Processar automaticamente a abertura do exercício com os saldos do exercício anterior; 
16. Processar e imprimir todos os demonstrativos e anexos do balanço anual previstos na Lei 

nº 4.320/64, na Lei Complementar nº 101/00 e pelo TCE; 
17. Produzir, sem interferência do usuário, todos os demonstrativos do balanço anual, tanto 

consolidados, não consolidados, de fundos, autarquias ou de um simples vínculo à fonte de 
recurso 

18. Analisar, imprimir e apontar eventuais divergências nos anexos dos balanços; 
19. Processar todos os demonstrativos para atendimento dos dispositivos e normas legais 

referentes ao ensino; 
20. Processar análises e demonstrativos para acompanhamento diário, decendial, mensal e 

trimestral, norteando a correta aplicação dos recursos vinculados ao ensino; 
21. Processar e produzir, além dos demonstrativos oficiais de aplicação, demonstrativos 

gerenciais que facilitem o controle da aplicação; 
22. Processar todos os demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos moldes das 

Portarias do MF/STN e do Tribunal de Contas estadual, com periodicidade pré-estipulada 
pelo usuário, para adoção de medidas e cumprimento das exigências legais; 
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23. Produzir, automaticamente, todos os demonstrativos mensais e o próprio Home Page 

contas públicas, conforme exigências da Lei federal nº 9.755/98 e da IN nº 28 do TCU; 
24. Processar dados e preparar automaticamente a página para divulgação na Internet, 

gerando todos os demonstrativos exigidos pelo TCU e pela LC nº 101/00, em formato 
HTML ou PDF;  

25. Permitir a elaboração e controle do orçamento ao balanço do município, obedecendo a 
todas as exigências da Lei nº 4.320, de 17/03/64, e suas alterações posteriores; 

26. Integrado ao PPA e à LDO, o orçamento deverá ser programado para processar todos os 
demonstrativos exigidos pelas normas legais; 

27. Atualizar, automaticamente, no sistema, todos os anos, todas as tabelas de classificações 
orçamentárias, de acordo com as Portarias MF/STN; 

28. Fazer análises de aplicações vinculadas e produzir demonstrativos individualizados por 
fundos especiais e entidades da administração indireta; 

29. Permitir a execução de levantamento de dados e estudos para a elaboração do PPA e da 
LDO; 

30. Permitir um nível elevado de detalhamento dos programas de governo, aplicando níveis de 
prioridade e auxiliar na equalização do equilíbrio entre receitas e despesas, ano a ano; 

31. Auxiliar a projeção de receitas e despesas no período do PPA, com base no período 
anterior; 

32. Permitir a elaboração da LDO em estrita observância das previsões do PPA, permitindo 
alterações, inclusões e exclusões de programas; 

33. Elaborar automaticamente o Diário e o Razão, utilizando a estrutura de códigos do Projeto 
Audesp, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (Plano de Contas). 

34. Consolidação: faz a incorporação ou consolidação mensal automática da execução 
contábil, através de arquivos magnéticos; 

35. Na administração direta, receber os dados contábeis exportados pelas entidades da 
administração indireta; 

36. Na administração indireta, exportar os dados contáveis para incorporação na administração 
direta; 

37. Entre as unidades orçamentárias executoras, permitir o funcionamento integrado e 
consolidado em uma única base de dados e servidor.  

02 - Folha de Pagamentos 
O Sistema de Pessoal deverá ser multiempresa, multitarefa e multiusuário, com permissão por 
tela. Deverá possuir senha de acesso criptografada. Todos os relatórios do sistema poderão 
ser alterados pelo usuário, além de serem armazenados mais de um layout de relatório para 
cada um criado. As telas de manutenção, cálculo e relatórios deverão ser padronizadas para 
fácil assimilação, além das telas de cadastros possuírem filtragem e ordenação flexível e opção 
de impressão com layout personalizado: 
1. Todo o sistema deverá ser parametrizado e as configurações de integração contábil 

deverão ser feitas através de arquivos XML, conforme as categorias de despesas, com 
suporte à AUDESP; 

2. A tabela de cargos com CBO possuirá opção para SIPREV; 
3. Mudança de salário automático, histórico de alterações legais do quadro de cargos e 

salários, este último com opção de desfazer útil para simulação do impacto do aumento de 
salário, contas e convênios da empresa, etc.; 

4. A tabela de eventos deverá oferecer múltiplas opções de fórmulas e permitir que os 
eventos sejam vinculados a qualquer outro, o que garantirá flexibilidade para registrar todo 
tipo de situação; 

5. Permitir a configuração de inúmeras bases de cálculo, tais como, a soma de outros 
eventos, uma base fixa, uma referência salarial diferente do salário base, entre outros; 

6. Possibilitar a inserção de novas opções de cálculos posteriores ao valor encontrado e 
intervalo de percentual semelhante ao mecanismo de alíquota para previdência; 
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7. Possuir parâmetros específicos para programação de pagamento de adicionais de tempo 

de serviços, também com opção de intervalo de percentual, com base na quantidade de 
anos e demonstração legível do progresso do adicional no holerite; 

8. Deverá oferecer possibilidade de manipulação completa dos dados do trabalhador, tais 
como informações de admissão, situação, eventos fixos, movimento férias, SIPREV e 
licenças e afasta mentos, cadastro de dependentes, cálculo automático de imposto de 
renda, salário família e pensão alimentícia, histórico de transferência de cargo, salário, 
divisão, subdivisão,unidade/custeio e local de trabalho; 

9. Possuir assistente para inclusão de eventos fixos em massa, filtrada por diversos critérios, 
possuir manutenção de eventos variáveis otimizado para lançamento de empréstimos 
gerando apenas um registro; 

10. Possibilitar a importação, em layout específico, de arquivos e convênios e empréstimos; 
11. Possuir declarações ao INSS CAT e PPP; 
12. Registrar e manipular informações de controle dos dispositivos de avaliação exigidos pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 04/07/98; 
13. Possuir manutenção do cadastro e do movimento mensal de contribuintes autônomos para 

informações à SEFIP; 
14. O cálculo da folha mensal deverá conter as opções de individualizada ou geral, 

adiantamento ou antecipação salarial; 
15. Folha mensal; 
16. Adiantamento mensal; 
17. Recibo de férias com impressão apenas das gozadas e abono pecuniário; 
18. Cálculo de licença-prêmio; 
19. Folha complementar com diversas opções de apuração e demonstração no mês desejado; 
20. Adiantamento e fechamento do 13º salário; 
21. Rescisão; 
22. Possibilitar a impressão do recibo de pagamento em papel personalizado, inclusive frente e 

verso, e formulário fixo de gráfica com alta velocidade em impressoras matriciais;  
23. Folha de pagamento e resumo completo para contabilização; 
24. Relação da previdência, IRRF e FGTS com resumo; 
25. Geração de arquivos conforme layout para SEFIP, CAGED, SIPREV, crédito bancário com 

opção para gerar grupos intercalados de divisão, subdivisão, unidade/custeio, vínculo, 
entre outros; 

26. Relação de trabalhadores que possuem um determinado evento no cadastro de fixos, 
eventuais ou no movimento, com diversos filtros, agrupamentos e ordenações; 

27. Possibilitar opção para impressão de demonstrativo de cargos/funções/empregos entre 
outros arquivos e relatórios para diversos TCE; 

28. Controle do PIS/PASEP, desde a informação solicitada pelo banco até os valores a serem 
pagos na folha; 

29. Emissão de etiquetas personalizadas; 
30. Gerador de relatórios, entre outros; 
31. Possibilitar a impressão e/ou geração dos arquivos exigidos pelos diversos órgãos a serem 

analisados em seus sistemas, tais como: 
32. RAIS; 
33. DIRF; 
34. Informe de rendimentos; 
35. Ficha financeira por divisão, subdivisão, unidade ou individual. 
36. Permitir ao usuário efetuar consultas de informações da folha de pagamento através da 

internet. 
03 - Arrecadação 
Possibilitar diversos tipos de lançamento e controlar, de forma segura, os Tributos Municipais, 
tais como: Imposto Predial e Territorial Urbano, Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
Imposto sobre Transmissão de Bens Inter-Vivos, Taxa de Serviços Urbanos (Iluminação 
Pública, Coleta de Lixo, Limpeza Pública, Conservação de Vias, Incêndio, etc.),  
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Taxa de Licença, fiscalização e Funcionamento, Taxa de Conservação de Estradas Municipais, 
Alvará, dentre outros; 
Possuir controle de usuários e de LOG avançados, onde o sistema armazena todas as 
operações feitas por todos os usuários. Todos os relatórios devem ser abertos, permitindo ao 
usuário alterações de layout de qualquer impressão como Guias de Recolhimento, Certidões, 
Alvarás, Petições Judiciais, Extratos de Lançamento, etc. Todas as guias de recolhimento 
emitidas devem obedecer os padrões FEBRABAN, agilizando o processo de arrecadação em 
qualquer praça da rede bancária conveniada, bem como no processo de liquidação e baixa de 
pagamentos, através de arquivos de retorno magnéticos: 
1. O sistema deverá conter controle dos impostos Predial, Territorial e Taxas de Serviços 

Urbanos, com cadastro de todos os imóveis edificados e não edificados para lançamento, 
gravação do  histórico das alterações cadastrais, impressão de relatórios gerenciais, guias 
de recolhimento, certidões e gráficos para análise; 

2. O sistema deverá conter controle das empresas, autônomos, ambulantes, notas fiscais e 
das declarações de serviços de tomadores e prestadores, com cruzamento de informações 
para facilitar a fiscalização; 

3. O sistema deverá conter cadastro de propriedades rurais, emissão de guias de 
recolhimento referentes à conservação de estradas, de acordo com o índice de utilização 
de cada propriedade e escoamento de produção; 

4. O sistema deverá controlar todos os tipos de receitas, as chamadas receitas diversas, e 
possuir um sistema de definição de valores flexível, visando uma fácil montagem das 
fórmulas de cálculos e controle de infrações; 

5. O sistema deverá controlar dívidas, pagamentos, parcelamentos e reparcelamentos.  
6. Deverá emitir relatórios gerenciais, balancetes e gráficos, bem como realizar todo o 

controle da dívida ativa, sem perda dos históricos; 
7. Realizar a integração entre a Prefeitura e a rede bancária ou qualquer outra rede de 

recebimentos e também controlar contratos de débito automático e a emissão de relatórios; 
8. Realizar a integração de todos os módulos do sistema, permitindo um acesso rápido a 

todas as informações e serviços relacionados ao atendimento e emissão de relatórios; 
9. Controlar, de forma rápida e eficiente, os recebimentos de guias e carnê, efetuando a baixa 

dos mesmos em tempo real no financeiro, bem como controlar, ainda, o troco, a abertura e 
fechamento, a sangria, as autenticações e qualquer tipo de saída ou entrada de dinheiro; 

10. Controlar as execuções judiciais, honorários advocatícios, custas processuais e, ainda, 
toda a tramitação dos processos.  

11. Deverá possuir, também, a emissão de certidões e petições; 
12. Disponibilizar, na Internet, alguns serviços, tais como: consulta de informações cadastrais, 

emissão de certidões, controle de autenticidade das certidões emitidas, consulta de dívidas 
e geração de guias para recolhimento, possibilitando a economia de recursos e o ganho de 
tempo de atendimento ao contribuinte; 

13.Permitir aos prestadores e tomadores de serviços fazer suas declarações de movimentos 
econômicos, via Internet, e também a emissão da guia para pagamento do imposto. Tudo 
isso feito em tempo real e com segurança, não sendo necessário instalar nenhum programa 
off-line, bastando apenas acessar a Internet. 

 
4 - Saúde 
Sistema que controle todo o atendimento ambulatorial das unidades e postos de saúde, 
atendendo todas as normas e exigências do SUS, de acordo com a NOB-96 e as portarias que 
regulamentaram a nova tabela de procedimentos e suas definições, bem como as separações 
entre os procedimentos PAB e FAE;  
1. Deve possibilitar que o controle seja feito através de várias UPS (Unidade Prestadora de 

Serviço) interligadas a uma central, devendo ter integração com o CADSUS (Cartão Único 
de Saúde), permitindo que sejam importados todos os pacientes cadastrados no sistema 
do DATASUS: 
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2. Referente ao cadastro de pacientes, o sistema deverá oferecer ficha completa do paciente, 

com informações pessoais, dados e características do domicílio, documentação, cadastro 
da família e programas sociais.  

3. Deve permitir o controle de pacientes ativos e inativos e o cadastro único, quando 
trabalhando com várias unidades de saúde interligadas através de uma central; 

4. Com referência ao prontuário do paciente, este deve conter todo o histórico, em todas as 
suas passagens por qualquer unidade de saúde cadastrada no sistema. Nele devem estar 
contidos desde informações sobre as fichas de atendimento, até informações sobre 
procedimentos realizados, receitas emitidas ao paciente, exames realizados e seus 
resultados, vacinas aplicadas e doenças diagnosticadas; 

5. No que diz respeito à ficha de atendimento, esta deve tornar, o processo de atendimento 
ao paciente, rápido e eficaz. Deve conter layout personalizável e possibilidade de 
impressão dho histórico de atendimento, contendo os três últimos atendimentos, para 
acompanhamento médico; 

6. Sobre o faturamento e o BPA, o lançamento da pós-consulta, além de alimentar o 
prontuário do paciente com todas as informações sobre a sua consulta, deverá permitir 
que, no final de cada período de fechamento do faturamento, sejam emitidas as faturas 
para o SUS. O sistema, além de imprimir as faturas, deverá exportar as informações para o 
sistema do BPA (Boletim de Produção Ambulatorial); 

7. O sistema deve permitir que seja feito um controle eficiente dos agendamentos de 
consultas, transportes e de exames, de acordo com as disponibilidades existentes; 

8. O sistema deve conter um módulo de farmácia que permita um controle eficiente de toda a 
movimentação de estoque de medicamentos das unidades de saúde. Deve, ainda, 
possibilitar um controle dos medicamentos por lotes e vencimentos, controlando, também, 
o estoque mínimo. Deverá controlar, ademais, a saída de medicamentos por paciente, 
mantendo um histórico de toda a medicação retirada; 

9. O cadastramento dos produtos deve ser definido através de grupos e subgrupos, para 
facilitar na organização do estoque. A tela de cadastro de produtos deverá conter toda a 
movimentação física e financeira sobre o item selecionado, além de saber o saldo físico em 
estoque, o valor da última compra e seu preço médio ponderado; 

10. Permitir o total controle sobre a movimentação do estoque, contendo informações 
referentes a fornecedores, pacientes e lotes, tornando possível a emissão do balancete 
que é apresentado ao Tribunal de Contas do Estado; e  

11. O sistema deve permitir controle laboratorial, devendo trabalhar com tabelas e fórmulas de 
cálculo para a realização e entrega dos resultados dos exames laboratoriais, emissão de 
etiquetas, exames, resultados devem ser personalizados. 

 
05 – Assistência Social 
O Sistema de Assistência Social deve ter por finalidade o gerenciamento e a simplificação dos 
serviços oferecidos pela Assistência Social do município, combinando o controle eficiente à 
simplicidade de sua organização. Deve ter, como funcionalidades, a coordenação de projetos e 
programas sociais, o requerimento e a concessão de benefícios, as visitas domiciliares, os 
contratos e as subvenções, dentre outros, oferecendo um sistema de consulta simples e 
objetivo, tornando rápida e precisa a obtenção das informações e do gerenciamento dos 
processos: 
 
1. No que diz respeito ao cadastro, este deve seguir o modelo do Cadastramento único para 

Programas Sociais do Governo Federal, proporcionando aos governos municipais, 
estaduais e federais o diagnóstico sócio-econômico das famílias cadastradas, 
possibilitando a análise das suas principais necessidades; 

2. Permitir o gerenciamento, de forma dinâmica, dos projetos e programas sociais oferecidos 
pela instituição; controlar o período de vigência dos projetos, assim como o valor destes; 
evitar a duplicação do benefício a uma mesma pessoa, assim como controlar, também, as 
peculiaridades de cada projeto, como, por exemplo, o intervalo de idade permitido, 
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exclusividade, parentesco, etc., além de controlar o histórico da pessoa, relacionando os  
projetos e programas sociais de que a pessoa, ou família, participe ou já tenha participado; 

3. Permitir o gerenciamento de requerimentos e concessões de benefícios. E quando feito o 
requerimento, este deverá ficar em aberto até que seja feita a concessão ou seu 
cancelamento. Neste caso, deverá ser informado o motivo do cancelamento. A tela de 
concessão deverá mostrar os benefícios já recebidos pela pessoa e/ou por sua família, 
contendo a data, o benefício, o valor, além dos pareceres e do profissional que fez a 
concessão, evitando, assim, a sobreposição de benefícios, e possibilitando uma análise 
rápida e fácil do histórico;  

4. O controle de despesas de cada família, assim como a condição financeira da mesma, 
devem estar integrados tanto no cadastro da família quanto às visitas domiciliares, 
podendo ser atualizada em qualquer um dos módulos, da forma mais simples possível. A 
partir desses dados, deve ser elaborada a condição financeira da família; 

5. No que diz respeito às visitas domiciliares, o sistema deverá dar suporte às mesmas, 
permitindo o controle total da visita, assim como o seu motivo, do entrevistado, do 
desenvolvimento do caso, do parecer, das despesas constatadas, do profissional 
responsável pela visita, da composição familiar, do parentesco e das condições financeiras 
da família. O sistema deverá, ainda, permitir ao usuário o agendamento das visitas 
familiares; 

6. Deverá conter, ainda, um controle de contratos e subvenções/concessão de 
recursos(contratos entre a Assistência Social e algumas entidades que recebem recursos 
da mesma). A partir dos contratos de subvenção, deverá ser feita a concessão do recurso, 
nela devendo ser informados: a data, a competência, a origem do recurso e o valor da 
concessão, além dos documentos fiscais apresentados pela entidade. A partir desses 
dados, o sistema deverá calcular o saldo do contrato; e 

7. Na parte internet, deverá oferecer um módulo para que os pontos de entrega, mesmo que 
não estejam interligados em rede, possam registrar a concessão dos benefícios em um 
banco de dados unificado, evitando que o munícipe retire o mesmo benefício em mais de 
um ponto de atendimento no período de vigência. Além de garantir que não haja 
sobreposição do benefício, esse módulo deverá permitir o cadastro das pessoas e famílias 
nos próprios pontos. 

 
06 – Secretaria/Protocolo 
 
Esse sistema deverá ter por finalidade controlar e gerenciar os processos, protocolos e 
documentação em geral da instituição. O sistema controlará os protocolos e seus trâmites, com 
pareceres e endereçamento de arquivos, devendo possuir um editor próprio que possibilite o 
gerenciamento de todos os documentos (decretos, ofícios, etc.), bem como agenda de 
compromissos e um sistema de consulta fácil e rápido, permitindo um acompanhamento 
detalhado dos processos, protocolos, documentos e seus autores, agrega também uma rotina 
de digitalização de documentos e processos possibilitando assim a visualização instantânea 
dos documentos em seu formato original, com carimbos e assinaturas.  
 
1. O cadastro dos documentos deverá ser rápido e fácil, contendo informações que 

possibilitem seu total controle. O usuário poderá cadastrar diversos tipos de documentos, 
como atas, ofícios, decretos e leis, definindo seus modelos, tornando, assim, muito fácil a 
confecção de um documento novo, já que o sistema deverá vincular o cadastro do 
documento com o arquivo em si, que, por sua vez, ficará gravado em banco de dados. O 
sistema deverá proporcionar diversas opções de pesquisa, podendo o usuário pesquisar 
outras opções por partes específicas do texto (conteúdo do documento), visualizando o 

mesmo em destaque, , isso tudo vinculado à digitalização do documento. 
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2. Todo protocolo, processo e/ou documentação e ou digitalização cadastrada no sistema 

poderá ser endereçada, devendo, o endereçamento físico, consistir em informar a 
localização do arquivo dentro da instituição, sendo ele arquivado ou não; 

3. Permitir o controle da agenda de diversos usuários, sendo tudo definido por senhas; 
4. Todo documento cadastrado deverá ser enviado para o setor administrativo responsável, 

cada setor deverá ter a opção de informar seu parecer e arquivar ou dar andamento, 
enviando o protocolo para um outro setor administrativo, tudo isso a ser realizado em 
tempo real e com uma cópia digitalizada do processo em anexo, O processo de tramitação 
de documentos e seus pareceres deverão ser totalmente gravados para consulta e 
relatórios futuros, garantindo a segurança e agilidade das informações. Cada tipo de 
documento deverá possuir um controle de tempo, para que não seja ultrapassado o tempo 
de resposta;  

5. Documentos como cópias de RG, certidões, atestados ou mesmo toda documentação da 
secretaria, como leis e processos, poderão ser anexados a um protocolo, bastando que se 
informe o tipo de documento, permite anexar ao protocolo a digitalização desses 
documentos aumentando assim a integridade dessas informações. 

6. Permitir um controle avançado de usuários, com senhas e com atribuições de permissões a 
nível de tela e operação. 

 
07 - Ensino 
O Sistema de Ensino deverá gerenciar de forma simples e organizada todas as unidades 
unificadas do município. Gerenciar a parte acadêmica das unidades controlando notas, faltas 
de alunos e professores, atribuição de aulas e formulação do horário destas em banco de 
dados único. O sistema deverá ainda: 
1. Permitir cadastro de alunos unificado e completo e histórico completo mesmo com várias 

escolas no município interligadas 
2. Oferecer controle total de matrículas, desde o cadastro até o final do ano letivo ou evasão, 

onde o sistema deverá controlar também o motivo da evasão, seja por desistência, 
transferência, etc... 

3.  Permitir que sejam lançadas as aulas em seus respectivos horários para cada turma, 
alertando o usuário, caso este tente lançar duas aulas diferentes para o mesmo professor 
no mesmo horário, garantindo o dinamismo e a integridade dos horários. 

4.  Permitir o gerenciamento completo de faltas e notas. O sistema deverá ser flexível e 
configurável para diferentes formas de avaliação e notas (conceitos), calculando 
automaticamente a média final e a condição do aluno, se aprovado ou reprovado. 

5.  Permitir de uma forma simples e prática, o sistema deverá permite que através do 
calendário escolar de cada turma que contém informações sobre os alunos e as disciplinas, 
o usuário possa lançar faltas, notas e até possíveis ocorrências da turma. 

6. Controlar a distribuição de passe escolar para os alunos que usufruem deste benefício, 
informando    ao usuário as últimas retiradas do aluno de modo que ele evite sobreposição. 

7. O sistema deverá oferecer vários relatórios gerenciais e estatísticos com a opção de 
visualização, impressão e exportação. 

8. Permitir um controle avançado de usuários a partir de permissões de acordo com sua 
função e o local em que opera. 

 
08 – Orientação Técnica 
 
a) Orientação Técnica: A orientação técnica relativa às áreas de serviço abrangidas pelos 
programas informatizados a serem licenciados consiste no provimento de matérias ou artigos 
impressos, inclusive com consulta via internet, apresentando estudos, pareceres e 
ensinamentos práticos sobre a aplicação das normas legais, de responsabilidade da empresa a 
ser contratada e diretamente relacionados à área do Direito Administrativo Municipal, devendo 
estes ser enviados e atualizados mensalmente, ou a qualquer tempo, quando alguma alteração 
de norma legal ou regulamentar assim demandar. 
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b) Suporte técnico: O suporte técnico consiste na manutenção, pela empresa a ser contratada, 
de equipe técnica de informática para solução, no menor espaço de tempo possível, de 
eventuais problemas ligados aos sistemas informatizados a serem licenciados. Este suporte 
técnico deverá estar disponível à Contratante por meio de telefone, fac-símile, e-mail, 
correspondência, e, ainda, quando necessário, pessoalmente, através de reuniões na sede da 
empresa a ser contratada, a serem agendadas pelos profissionais técnicos envolvidos. 
 
Parte 4 - Modelos a Serem Anexados 
Deverão ser anexados no envelope proposta, referentes à qualificação técnica, os modelos de 
relatórios ou demonstrativos produzidos pela licitante abaixo discriminados: 

1.   Parte de um Diário, utilizando o Plano de Contas especificado no subitem 11 e 12, 
do item 01 da Parte 03, demonstrando pelo menos um tipo de lançamento 
completo. 

2.   Uma ficha de Razão de cada sistema, no Plano de Contas especificado no 
subitem 12, do item 01: da Parte 03, Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e de 
Compensação.  

Amostra de Orientações Suporte Técnico contendo, no mínimo, três matérias ou artigos   
impressos, com assuntos relacionados a uma, ou mais, das áreas do objeto da licitação. Não é 
valido para estas amostras manuais de referência, funcionamento ou de utilização de sistemas. 
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A N E X O   I I  

“D E C L A R A Ç Ã O” 

  Eu,________________________________ (nome completo), 

CPF:_______________________________ representante legal da empresa 

____________________________________, CNPJ _____________________, interessada em 

participar no Processo Licitatório (Pregão n.º .../2012), da Prefeitura Municipal da Estância 

Turística de Paraguaçu Paulista, DECLARO, sob as penas da Lei, que demos pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação. 

Local e data. 

    

_____________________________________ 

Nome, RG e do Representante Legal  

                                     (com carimbo da empresa) 

 

A N E X O  I I I 
 

“D E C L  A R A Ç Ã O” 
  Eu, ______________________________(nome completo), 

CPF:________________________representante legal da empresa 

____________________________________, CNPJ _____________________, interessada em 

participar no Processo Licitatório (Pregão n.º .../2012), da Prefeitura Municipal da Estância 

Turística de Paraguaçu Paulista, DECLARO, sob as penas da Lei, que, inexiste impedimento 

legal contra a firma ______________________________ para licitar ou contratar com a 

Administração. 

Local e data. 

  

___________________________________ 

Contratada 

Nome, RG. – representante legal 

                       (carimbo da empresa) 
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A N E X O   I V 

“D E C L  A R A Ç Ã O” 
  
 Eu, _______________________(nome completo), CPF:_____________________representante 

legal da empresa ____________________________________, 

CNPJ_____________________, interessada em participar no Processo Licitatório (Pregão n.º 

..../2012), da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista,  DECLARO, sob 

as penas da Lei, que, aceito as condições do Pregão n.º .../2012. 

 Local e data. 

                                                                  ___________________________________ 

Contratada 

Nome, RG. – representante legal 

                                                                       (carimbo da empresa) 

 

 
A N E X O  V 

 
“D E C L A R A Ç Ã O” 

Eu,____________________nome completo), CPF:________________________representante 

legal da empresa ____________________________________, 

CNPJ_____________________, interessada em participar no Processo Licitatório (Pregão n.º 

.../2012), da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, DECLARO, sob 

as penas da Lei, que em meu quadro de pessoal, não utilizará na prestação dos serviços, 

empregado(s) com idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal e Lei Federal n° 9.854/99. 

Local e data. 

       

___________________________________ 

Contratada 

Nome, RG. – representante legal 

                                                                       (carimbo da empresa) 
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A N E X O  V I 

MINUTA DO CONTRATO 
TERMO CONTRATO N.º   /2012 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU 
PAULISTA, E A EMPRESA ......,  (PREGÃO N.º ..../2012). 

 

 

Por este instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu 
Paulista, pessoa jurídica de direito público, com sede a Av. Siqueira Campos nº1.430, inscrita no CNPJ 
sob o nº44.547.305/0001-93, representada neste ato pelo Sr. Dr. Ediney Taveira Queiroz, residente à 

Rua Tharcio Patrocínio de Campos, n.º 1067, Vila Galdino, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
5.779.537 e do CPF n.º 362.887.568-49, de ora em diante denominada simplesmente CONTRATANTE e,  
de outro lado, a empresa ......., com sede na .... n.º ...., na cidade de ........, no estado de ........., inscrita no 

CNPJ/MF sob n.º ........, neste ato representado por seu representante Sr. ........., portador da cédula de 
identidade n.º ........., e do CPF n.º ..........., doravante simplesmente CONTRATADA,  têm entre si, justo e 
acordado celebrar o presente termo de Contrato lavrado nos autos do Processo n.º ........./2012, PREGÃO 

N.º ....../2012,  objetivando a Locação junto a Fornecedor/Desenvolvedor de sistema 
integrado de gerenciamento administrativo, informatizado de contabilidade pública, folha 
de pagamentos,  Arrecadação, Saúde, Assistência Social e Departamento de Saúde,  
incluindo orientações e suporte técnico, para a Prefeitura Municipal, sujeitando-se as partes 

ao estabelecido pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.º 4.536, de 25 
de novembro de 2005, Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizadas pelas Leis nºs 8.883 de 
08 de junho de 1994, 9.032 de 28 de abril de 1995 e alterações da Lei n.º 9.648 de 27 de maio de 1998, 
cujo objeto, obrigações e demais especificações, se apresentam nas cláusulas a seguir enunciadas, que 
as partes, mutuamente, aceitam e outorgam, e, por si e seus sucessores, prometem fielmente cumprir e 
respeitar. 
 
DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Constitui objeto deste ajuste, a Locação junto a Fornecedor/Desenvolvedor de sistema 
integrado de gerenciamento administrativo, informatizado de contabilidade pública, folha 
de pagamentos,  Arrecadação, Saúde, Assistência Social e Departamento de Saúde,  
incluindo orientações e suporte técnico, para a Prefeitura Municipal, conforme ANEXO I, e 

de acordo com a proposta apresentada no Pregão n.º .../2012, datado de ..., que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, como se aqui tivesse transcrita, sendo de perfeito conhecimento das partes 
contratantes. 

 

Constitui objeto deste contato o licenciamento de uso de Programas ou Sistemas para a 
Administração Pública Municipal, por tempo determinado e o treinamento dos técnicos 
municipais para a execução dos seguintes serviços: 

Locação de sistema de contabilidade pública integrada 
 

Locação de sistema de folha de pagamento 

Locação de sistema da arrecadação 

Locação de sistema de Saúde 
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Locação de sistema de Assistência Social 

Locação de sistema Secretária 

Locação de sistema de ensino 

Orientação e suporte técnico 

O termo "Programa" significa o programa original e todas as cópias completas ou parciais do 
mesmo. Um Programa consiste em instruções legíveis por máquina, seus componentes, dados, 
conteúdo audiovisual (tal como imagens, texto, gravações ou figuras) e materiais licenciados 
relacionados. 

Utilização do Programa 

A ....................................... concede a Contratante uma licença não-exclusiva de utilização do 
Programa. 

A Contratante pode: 

1) utilizar o Programa para as autorizações que adquiriu e 

2) fazer e instalar cópias para suportar o nível de utilização autorizado, desde que reproduza a 
observação de direitos autorais/de autor e outras legendas de propriedade em cada cópia ou 
cópia parcial do Programa. 

A Contratante garantirá que qualquer pessoa que utilizar o Programa o fará apenas de acordo 
com os termos desse Contrato. 

A Contratante não pode: 

1) utilizar, copiar, modificar ou distribuir o Programa, salvo como previsto neste Contrato; 

2) inverter a montagem, inverter a compilação ou, de outro modo, converter o Programa, salvo 
se expressamente permitido pela lei, sem a possibilidade de renúncia contratual; ou 

3) sublicenciar, alugar ou locar o Programa. 

Transferência de Direitos e Obrigações 

A Contratante não pode transferir todos os seus direitos de licença e obrigações ao abrigo de 
uma Prova de Titularidade para o Programa a terceiros. 

A transferência das obrigações e direitos de licença da Contratante rescinde sua autorização 
de utilização do Programa na Prova de Titularidade. 

Prova de Titularidade 

A Prova Titularidade para este Programa é a evidência da autorização para a Contratante 
utilizar este Programa e sua aceitação dos serviços de garantia, preços de programas de 
atualização futuros (se anunciados) e oportunidades especiais ou promocionais em potencial. 

Encargos e Impostos 

A Contratada define a utilização para o Programa quanto aos encargos e o especifica na Prova 
de Titularidade. Os encargos são baseados na extensão de uso autorizado. Se a Contratante 
desejar aumentar a extensão do uso, deverá notificar a Contratada ou seu revendedor e pagar 
os encargos aplicáveis. A Contratada não faz devoluções, nem concede créditos, em relação a 
encargos já exigíveis ou pagos. 

Se qualquer autoridade impuser um imposto, encargo, coleta ou um honorário excluindo-se 
aqueles baseados no lucro líquido da Contratada, sobre o Programa fornecido e os serviços 
que o acompanham pela Contratada mediante este Contrato, a Contratante concordará em 
pagar essa quantia da maneira especificada pela Contratada ou fornecerá documentação de 
isenção. 
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Garantia Limitada 

A Contratada garante que quando o Programa for utilizado no ambiente operacional 
especificado, ele funcionará em conformidade com as especificações. A Contratada não 
garante a operação ininterrupta ou isenta de erros do Programa, ou que irá corrigir todos os 
defeitos do Programa. A Contratante é responsável pelos resultados obtidos com a utilização 
do Programa. O período de garantia do Programa expira um ano após a data da aquisição.  As 
Informações sobre Licença especificam a duração dos serviços do Programa. 

Durante o período de garantia, é fornecida assistência sem encargos para a parte não-
modificada do Programa através dos serviços do Programa relacionados a defeitos. Os 
serviços do programa estão disponíveis por um período nunca inferior a um ano, contado a 
partir da data de lançamento do Programa. Deste modo, a duração do serviço de garantia 
depende de quando a Contratante obtém a licença. Se o Programa não funcionar de acordo 
com a garantia durante o primeiro ano após a Contratante ter obtido a licença e a Contratada 
não conseguir resolver o problema fornecendo uma correção, restrição ou derivação, a 
Contratante poderá devolver o Programa onde o adquiriu e receber a devolução da quantia 
paga. 

Limitação de Responsabilidade 

Podem ocorrer casos em que, devido a um não-cumprimento da parte da Contratada ou a 
outra responsabilidade, a Contratante tenha direito a reclamar danos da Contratada. Em cada 
caso, independentemente da base em que a Contratante pode ter direito a reclamar os danos 
da Contratada (incluindo violação fundamental, negligência, falsas afirmações ou outra 
reclamação contratual ou extra contratual), a Contratada é responsável por não mais do que a 
quantia de quaisquer outros danos diretos reais até o máximo correspondente ao valor dos 
encargos para Programa que é a causa da reclamação. 

A contratada não será responsável por quaisquer danos especiais, incidentais ou indiretos ou 
por quaisquer danos de conseqüência econômica (incluindo lucros cessantes), mesmo se a 
Contratada ou seu revendedor, tiverem sido advertidos da possibilidade de tais danos. 

A Contratada não será responsável por: 

1) perda ou dano a seus registros ou dados, ou 

2) quaisquer danos reclamados pela Contratante com base em qualquer reclamação de 
terceiros. 

 

Não poderá a contratada utilizar nenhuma forma de bloqueio, seja por senha ou outro meio do 
sistema sob nenhuma alegação. 

 

O prazo de vigência do presente contrato é de ....... meses a contar da data de assinatura do 
presente termo, enquanto que o prazo da licença de uso para consultas, ajustes e emissão de 
relatórios é indeterminado. 

 

Prazos de início 

Os Programas objeto do presente contrato deverão estar em pleno funcionamento no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias. 

 

Controle de Informações 

A contratante é responsável pela supervisão, administração e controle do uso dos sistemas e 
se obriga a tratar como segredo comercial quaisquer informações, dados, processos, fórmulas, 
códigos, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos e modelos relativos ao sistema, inclusive 
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planilhas, formulários e relatórios de saída, utilizando-os apenas para as finalidades previstas 
no objeto deste contrato, não podendo revelá-los ou facilitar a revelação a terceiros. 

Proteção 

A contratada poderá, com relação ao sistema informatizado, e com isso a contratante 
expressamente concorda, introduzir meios de proteção contra cópias e uso indevido no 
sistema, mesmo que tais meios impliquem na destruição de arquivos ou registros no caso de 
tentativa de violação ou mau uso, sendo a responsabilidade por tais eventos inteiramente 
assumida pelo usuário contratante. 

A contratada se obriga, com relação aos bancos de dados ou tabelas cadastrais de todos os 
sistemas, mantê-los disponíveis para utilização pelas demais linguagens de programação 
existentes no mercado de software, ou a emitir mediante remuneração, quando solicitada, no 
prazo de uma semana, arquivos TXT´s com os respectivos lay-outs. 

Acompanhamento 

A contratante se compromete a manter funcionários que atuarão nos serviços e serão 
instruídos pelos técnicos da contratada, reservando-se esta o direito de se manifestar sobre a 
falta de condições de aprendizagem desses funcionários ou sobre a resistência à implantação 
de sistemas e procedimentos, sendo nesse caso substituídos pela contratante. 

 
CLÁUSULA II – DO PREÇO 

2.1 - Em contrapartida, pelos serviços descritos na cláusula primeira deste instrumento, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ ... (..). 

2.2 - O valor global estimado da contratação, é de R$ ...(....). 

CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos será efetuados mensais, no quinto dia útil após o mês vencido, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal de Prestação de Serviços/Fatura; 
 
CLÁUSULA IV – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1  - Os preços contratados poderão ser reajustados no final de cada 12 (doze) meses, por força do 
disposto no artigo 28 “caput”da lei Federal n.º 9.069/95, com base na variação acumulada do Índice Geral 
de Preços – IGP-M da Fundação Getúlio Vargas,  verificado a partir da assinatura do contrato, sujeita a 
alterações estipuladas pelo Governo Federal. 
 
 
CLÁUSULA V – DOS PRAZOS DE INÍCIO E TÉRMINO 
5.1 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da data de sua formalização. A critério 

exclusivo da CONTRATANTE este contrato poderá ser renovado por iguais períodos, devendo sua 

vigência total se limitar ao prazo definido no inciso IV do artigo 57 da Lei n.° 8.666/93, atualizada. 

 
CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO E DA DESPESA 
6.1 - As despesas proveniente da presente Licitação, serão cobertas pelas seguintes dotação 
orçamentaria: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA DESPESA 

 55  33903900 Outros Serviços de Terceiros – P-Jurídica 

205 33903900 Outros Serviços de Terceiros – P-Jurídica 

305 33903900 Outros Serviços de Terceiros – P-Jurídica 
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 CLÁUSULA VII – DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA CLÁUSULA PENAL 

7.1 - Fica assegurado o direito à Contratante de rescindir o contrato, nos termos da Lei Federal n.º 
8.666/93 e alterações posteriores, caso a empresa jornalística contratada descumpra o compromisso 
firmado, e deixe de cumprir o objeto deste Edital, respondendo, ainda pelo pagamento de multa de 20% 
(vinte por cento), calculada sobre o valor total contratado. 

 

CLÁUSULA VIII – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

8.1 – Aplica-se à execução do presente contrato e à interpretação dos casos omissos a Lei Federal n.º 
8.666/93, com as modificações que lhe foram introduzidas posteriormente pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98. 

 

CLÁUSULA IX – DO FORO 

9.1 - Será competente o Foro da Comarca da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de São 
Paulo, para dirimir quaisquer pendências desta contratação e instrumento pertinente, com a exclusão de 
qualquer outro. E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste 
instrumento contratual, o qual faz parte integrante a proposta do CONTRATADO, aceitam  cumprir 
fielmente as normas legais e regulamentares, assinando o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
efeito e teor na presença de duas testemunhas abaixo indicadas. 

 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, ..... de ..... de 2012 

 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CONTRATANTE 
Ediney Taveira Queiroz  
Prefeito Municipal 
 

 
 
................................................ – CONTRATADA 
......................................... 

................... 
 

TESTEMUNHAS: 

A) ...............................................     B) ............................................... 

 
R.G. ............................................  R.G. ........................................... 
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TERMO DE CIÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO 
 

 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

Órgão:  
Contrato n.º  
Objeto:  
Contratante: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Contratada:  

 

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do termo acima identificado, e, 

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 

instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 

atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 

nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 

defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n.º 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, ... de .... de 2012. 

 

 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CONTRATANTE 
Ediney Taveira Queiroz  
Prefeito Municipal 
 

 
...................................... – CONTRATADA 
........................................ 

....................................... 


